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RESUMO 
Pouco estudadas, ou consideradas como a prova do humanismo cristão que teria 
caracterizado a escravidão dos negros na Metrópole, as Irmandades negras 
constituem um dos melhores analisadores das relações escravagistas e a sua 
evolução em Portugal, entre a segunda metade século XV e as primeiras décadas 
do século XIX. Em Lisboa e nas províncias o seu número, a sua localização, as 
suas características específicas (mistas, "pretas", de "nação" ou de castas), as suas 
relações com as outras confrarias, os privilégios que obtêm ou não em nome das 
liberdades, as vacilações ideológicas do poder real e religioso ao seu respeito, a 
diversidade de estatuto dos seus membros, refletem a dinâmica contraditória de 
uma instituição que pretende incluir os seus membros numa comunidade 
espiritual nacional. No entanto, elas participam da consagração das identidades 
sociais numa diferença de natureza, cuja aplicação da cláusula de limpeza de 
sangue aos negros e aos seus descendentes exprime a síntese. Incluídos 
juridicamente, assim como os judeus, os mouros e os índios, entre as nações 
ultimamente convertidas e as "nações infectas ou reprovadas", até à proibição da 
cláusula de sangue em 1773, os negros escravos ou libertos, assim como os seus 
descendentes livres e mestiços, continuam socialmente marcados pelo duplo 
estigma do estatuto e do fenótipo.  
PALAVRAS-CHAVE: Portugal, Irmandades Negras, Identidades. 
 
ABSTRACT 
With few studies devoted to or considered as proof of the christian humanism 
that would have characterized the black slavery in central cities, the black 
brotherhoods are one of the best analyzers of slavery relations and its 
development in Portugal during the second half of the fifteenth century and the 
first decades of the nineteenth century. 
In Lisbon and at the provinces the brotherhoods number, location, specific 
character (mixed, "black", "nation" or castes), their relations with other 
confraternities, the privileges that they get or don't in the name of freedoms, the 
ideological vacillation of real and religious power to their respect, the diversity of 
status of its members, reflect the contradictory dynamics of an institution that 
want to include their members in a national and spiritual community. However, 
they take part to the social identity consecration in a difference of nature, whose 
the clause application of blood cleaning to the blacks and their descendants 
expresses the synthesis. Legally included, as well as the Jews, the Moors and the 
Indians, among the nations lately converted and the “infected or voted down 
nations", until the prohibition of the blood purity clause in 1773, the black slaves 
or the made free, as well as their free and mestizos descendants, remain socially 
marked by the dual stigma of status and phenotype. 
KEYWORDS: Portugal; Black Brotherhoods, Identities.  
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Entre a segunda metade do século XV e 1761, várias centenas de 
milhares de escravos africanos foram introduzidas em Portugal, a maior parte 
pelo porto de Lisboa. Após os povos procedentes, nos primeiros tempos, da 
costa entre o Senegal e a Serra Leoa, que dominaram durante a maior parte do 
século XVI, os do Congo-Angola tomaram um lugar cada vez mais importante 
nas últimas décadas do século e as primeiras décadas do XVII. Nessa mesma 
época os navios da Carreira da Índia introduziram igualmente africanos da costa 
oriental, conhecidos como cafres ou Mozambiques, bem como negros 
designados como pretos da Índia, procedentes dos povos da Índia do Sul. 
Presentes mas ainda minoritários, os africanos do Golfo da Guiné, 
genericamente chamados mina, acrescentaram-se significativamente, a partir da 
segunda metade do XVII, ao mosaico dos povos que compunham a população 
de Lisboa. Associados aos Moçambique, os Mina criaram uma irmandade de 
caráter étnico no final do século XVII. Aos africanos já tinham se juntado, até o 
início da segunda metade do século XVI, escravos de várias regiões da Ásia que 
tínhamos que mencionar, mas não serão objeto desse artigo. 

Na ausência duma pesquisa sobre o número de africanos subsaarianos 
introduzidos na metrópole portuguesa durante os três séculos e meio que durou 
o tráfico,1 uma primeira avaliação permite considerar que cerca de 800.0002 
africanos entraram na Península Ibérica até a segunda metade do século XVIII, 
ou seja, mais que o número de cativos importados nos estados escravagistas do 
sul dos atuais Estados Unidos. Apesar de uma taxa de reprodução natural 
extremamente fraca, afetada por uma taxa de mortalidade infantil elevada, 
sensivelmente idêntica àquelas de todas as populações do Antigo Regime, a 
demografia das populações procedentes da escravidão, libertos e livres, negros e 
mulatos, não pode ser considerada como um fenômeno marginal.  

Assim, entre as importações regulares e os seus descendentes ditos 
“naturais do reino”, não há dúvida que vários milhões de pessoas escravas ou 
de origem escrava viveram em Portugal durante todo o Antigo Regime. Em 
Lisboa, em 1550, os negros contavam por 10% da população total, ou seja, 
quase 10.000 indivíduos. Durante os anos 1580 um missionário jesuíta que 
pregava nas ruas de Lisboa, afirma ter identificado uma vintena de nações que 
nem sempre se compreendiam entre elas, atestando a já grande diversidade de 
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origem da população servil.3 Nossa pesquisa,4 nos registros paroquiais de 
óbitos, nos quais, por várias razões, o registro desta população se revela de 
modo evidente subestimado, mostra um aumento constante da presença negra 
– escrava e liberta -, na capital até a véspera do fim do tráfico em 1761. Esse 
crescimento que segue a evolução demográfica da cidade, no entanto mais lento 
que a demanda em mão de obra escrava, me conduziu a considerar que, mesmo 
com todos os estatutos confundidos, Lisboa teria contado entre 15 e 17% de 
negros ou mulatos no fim da primeira metade do século XVIII,5 ou seja, uma 
década antes de Pombal proibir novas introduções em 1761. Nas províncias do 
Sul, no Alentejo e no Algarve, as investigações não permitem uma comparação 
em razão de metodologias diferentes.6 Mas tudo indica, graças aos trabalhos de 
Jorge Fonseca7 que a penetração no tecido social foi igualmente importante, 
apesar, talvez, de um declínio demográfico mais precoce que na capital. No 
Norte, a presença de escravos negros é também atestada desde o início do 
século XVI, em particular nas cidades da costa atlântica e algumas do interior. 
Mas aqui os estudos faltam quase totalmente. Em resumo, trata-se de uma 
população minoritária, marginal pelo seu estatuto, mas que deixou de ter sem 
impacto sensível em termos socioeconômicos e demográficos sobre uma 
grande parte do território metropolitano. Enfim, em termo de sexo ratio, no 
conjunto do período estudado, apesar de variações provavelmente conjunturais, 
o número de mulheres foi sempre um pouco superior ao dos homens.  

Depois da lei de 1761, a de 1773, do ventre livre concedeu igualmente a 
liberdade aos escravos de quarta geração, e apenas a eles. As duas leis marcam o 
declínio progressivo do número de escravos, assim como das categorias sociais 
geradas pelo sistema: negros e mulatos, libertos ou livres. Todavia, em Lisboa, a 
última carta de alforria que encontramos data de 18308, enquanto ainda em 
1855 um escravo é objeto de uma notícia num quotidiano Lisboeta. Caso 
residual de um sistema já há muito tempo moribundo, mas que apenas será 
oficialmente abolido em 1869, na mesma altura que em todos os territórios da 
coroa.9  

É neste quadro cronológico, jurídico e demográfico da escravidão das 
populações africanas em Portugal que nasceram, desenvolveram-se e 
desapareceram as confrarias religiosas negras. Paralelamente ao crescimento do 
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número da população negra na capital, aumentou oficialmente, sobretudo a 
partir da década de 1680, o número das Irmandades negras na capital, já ativas 
anteriormente, mas não reconhecidas pelas autoridades. Nas províncias, 
nomeadamente no Alentejo e no Algarve, outras parecem já existir antes do fim 
da primeira metade do século XVI, revelando a existência de comunidades 
escravas importantes. 

Pouco estudadas e/ou apresentadas durante décadas como prova do 
humanismo cristão que teria caracterizado a escravidão dos negros na 
Metrópole Portuguesa,10 as confrarias negras constituem, no entanto, um dos 
melhores analisadores do que foram as relações escravagistas e a sua evolução 
em Portugal, entre a segunda metade do século XV e as primeiras décadas do 
século XIX. Em Lisboa e nas Províncias o seu número, a sua localização, o seu 
caráter específico, mistas, “de pretos”, de “nação” ou de casta, as suas relações 
com as outras confrarias, os privilégios que elas obtêm ou não em nome das 
liberdades, as vacilações ideológicas do poder real e religioso a seu respeito, a 
diversidade de estatuto dos seus membros, refletem a dinâmica contraditória de 
uma instituição que pretende incluir os seus membros numa comunidade 
espiritual nacional, mas que participa da consagração das identidades sociais em 
diferença de natureza, cuja aplicação da cláusula de limpeza de sangue aos 
negros e mulatos, assim como aos seus descendentes, exprime a síntese. 

Incluídos a partir do fim do século XVI na categoria das nações 
novamente convertidas, ou das “nações infectas ou reprovadas”, como os 
judeus, os Mouros, os Mouriscos e os Índios, até a proibição da cláusula de 
limpeza de sangue em 1773, os negros, escravos ou forros, assim como os seus 
descendentes livres e mestiços, foram socialmente marcados pelo duplo estigma 
do estatuto e do fenótipo, ao qual o título de “mulato branco” sequer permitia 
escapar.  

A história das confrarias religiosas negras é a do conflito original entre 
duas culturas: por um lado a representada pela religião católica em expansão, 
em nome da civilização, religião/cultura, considerada como a única detentora 
da verdade, a única aceitável; e, do outro, a de uma cultura cujas crenças, 
embora assentem sobre uma visão comum do mundo e do universo, 
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exprimem-se com diferentes modos simbólicos no vasto continente africano, 
mas sempre vistas como pagãs e obras do demônio.  

 Como é óbvio, no processo de expansão, o sentimento de superioridade 
desempenhou um papel fundamental e determinou, em grande parte, o tipo de 
relação estabelecida com os povos e as culturas recentemente descobertas. Uma 
hierarquização destes povos vai estabelecer-se progressivamente e, por razões 
que saem do quadro deste artigo,11 as culturas africanas serão colocadas na 
escala inferior. Este sentimento de superioridade, esta ideologia, encontra-se já 
claramente expresso em dois autores clássicos da primeira fase dos 
Descobrimentos. Em primeiro lugar em Zurara, na Crónica de Guiné, em seguida 
no Esmeraldo de Situ Orbis, de Duarte Pacheco Pereira.12 No espaço de meio 
século os dois autores fornecem-nos as duas vertentes da ideologia oficial 
relativa à superioridade religiosa, tecnológica e cultural do ocidente cristão 
perante o resto do mundo. 

Na obra de Zurara prima a apologia religiosa e o papel específico que 
Portugal deve desempenhar no processo missionário junto das populações a 
descobrir. Não é inútil recordar que a Crónica de Guiné, terminada em 1453, não 
é somente destinada a elogiar as ações militares dos Portugueses nas costas 
africanas e os méritos do Infante Henrique. O texto é, sobretudo, destinado à 
cúria Romana a fim de convencer o Papa a entregar à coroa portuguesa o 
monopólio da conquista das costas africanas e a conversão dos povos gentios 
ou pagãos, ainda não “infectados pela seita do abominável Maomé” como 
precisa, em 1455, a bula Romanus Pontifex, que sanciona o rápido sucesso das 
pretensões Portuguesas. 

Na Crónica, dois capítulos têm a maior importância para entender o 
propósito de Zurara: os famosos capítulos XXV e XXVI que tratam, 
respectivamente, do desembarque e da partilha dos escravos na praia de Lagos 
e a forma como, em seguida, são acolhidos e integrados pela população 
portuguesa.  

Assim, no capítulo XXVI, Zurara tenta demonstrar a ausência de 
asperezas no processo de adaptação dos cativos, a facilidade com a qual se 
inserem na sociedade, a doçura, o “grande favor” com o qual são tratados, a 
ausência de cadeia e de ferros, as libertações rápidas, o seu batismo e os seus 
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casamentos - frequentemente já mistos - aos quais os donos “não faziam menos 
solenidade que se foram seus filhos ou parentes”.13 Embora estes recém-
chegados sejam apresentados, em outra parte da obra a partir de uma série de 
“anomalias” – morais, físicas ou culturais – “brutas animalias… bestial sentir… 
tão desafeiçoados assim nas caras como nos corpos, que quasi parecia, aos 
homens que os resguardavam, que viam as imagens do hemisfério mais 
baixo”,14 Zurara atribui à sociedade portuguesa a capacidade de poder 
rapidamente transformá-los, modificá-los, absorvê-los. Para além da ideia dos 
“brandos costumes”, ele enuncia a ideologia/pedagogia15 da mestiçagem 
redentora, expressa evidentemente em termos de assimilação: “e eu que esta 
história ajuntei em este volume, vi na vila de Lagos moços e moças, filhos e 
netos daquestes, nado em esta terra, tão bons e verdadeiros Cristãos como se 
descenderam de começo da lei de Cristo, por geração, daqueles que primeiro 
foram bautizados”.16 O quadro é idílico e destaca a ideia diretriz que o autor 
deseja transmitir: o apagamento rápido das diferenças, da alteridade, a 
normalização da situação dolorosa dos cativos, a aceitação da perda das raízes, a 
fácil aceitação dos cativos pela população, a mestiçagem. Zurara constrói, 
assim, um modelo de comportamento em relação aos cativos que pode ser 
analisado como a elaboração de uma “nova ordem do real onde a anomalia 
poderia inserir-se”.17 Tanto é que ele não se esquece de lançar o anátema sobre 
os que, no futuro, não se conformassem à nova ordem cultural que vai se 
impor.18 

 Meio século mais tarde, em 1505, sem mesmo tocar na questão religiosa, 
Duarte Pacheco Pereira escreve: “Nem devemos duvidar que de cidades, vilas e 
fortalezas cercadas de muros, e outros sumptuosos e fermosos edifícios, 
Europa precede Ásia e a África, e assi as precede de muita e melhor frota de 
naus melhor aparelhados e armadas que tôdalas outras partes. E não podem 
negar os Asiáticos que toda a abastança das armas e polícia dela, com outras 
muitas artilharia, Europa possui, e, sobretudo, os mais excelentes letrados em 
tôdalas ciências que o orbe em si tem, com outras muitas cousas de vantagem 
de todo o circuito da redondeza”.19 Revelador é o fato que o autor não se 
pronuncia sobre o mundo recentemente descoberto apenas como Português 
mas também como representante da Europa. 
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Esta longa introdução era necessária para compreender o contexto 
ideológico no qual as confrarias religiosas negras nasceram e evoluíram quase 
radicalmente, durante as últimas décadas do século XVI. Até agora, utilizei a 
expressão “confraria religiosa negra” enquanto que, na realidade, esta 
instituição apareceu em Lisboa no âmbito do mais perfeito ecumenismo, na 
única instituição, a confraria da Virgem do Rosário, que nessa época aceita, no 
seu seio, todas as categorias sociais, independentemente do estatuto econômico 
e social. O seu compromisso o queria assim.20  

Criada por São Domingos, aquando da sua cruzada contra os heréticos 
Albigenses21 do sul da França, reativada em Colônia no início do século XV por 
Jacob Sprenger, co-autor do famoso manual da Inquisição o Malleus Maleficarum 
– O Martelo das Feiticeiras -,22 a devoção ao rosário que se destina, em 
primeiro lugar, a evangelização das populações européias ainda pagãs, vai ser 
implantada em África, na Ásia e no Novo Mundo luso-hispânico, numa 
perspectiva tanto missionária que messiânica.  

Em Lisboa, a confraria do Rosário do Mosteiro de S. Domingos, no 
centro da capital, é a instituição matriz de todas as confrarias desta invocação 
que nascerão não somente no reino, mas também no império e em especial no 
Brasil. É a primeira onde talvez a partir do final do século XV, mas com certeza 
a partir dos primeiros anos do século XVI, brancos e negros, donos e escravos, 
encontram-se no mesmo recinto para rezar num pé de igualdade, pelo menos 
espiritual.  

O objetivo destas instituições é naturalmente, para além da habitual 
assistência mútua material e espiritual de todas as confrarias do mundo 
ocidental, o de controle social e de enquadramento ideológico e religioso das 
populações. O modo de expressão mesmo da devoção, ou seja, a reza diária, 
parcial ou total, de um Rosário, em outros termos de 150 Ave-Marias e 15 Pater 
Noster, é do ponto de vista pedagógico, uma devoção perfeitamente adaptada a 
uma sociedade na qual domina a expressão oral e o analfabetismo, assim como 
o iletrismo na maior parte das camadas sociais. A esse respeito ela responde, 
perfeitamente, às populações africanas que, graças ao caráter repetitivo, podem 
assim aprender de modo mecânico os principais mistérios e dogmas da fé 
católica sem, nem sempre, compreender o sentido. O que não os diferenciava 
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muito da população natural do Reino. É necessário notar que a grande 
expansão da devoção do Rosário, por impulso do clero, corresponde ao fim do 
Concílio de Trento (1563), que esta continua, ao longo de todo o século XVII, 
nas paróquias mais recuadas do reino paralelamente à multiplicação das 
confrarias do Santíssimo Sacramento. Assim, no século XVIII, raras são as 
paróquias onde estas duas devoções não são implantadas. 

Em Lisboa, o ingresso das populações africanas escravas ou libertas na 
instituição instalada no Mosteiro Dominicano da cidade, é atestado a partir da 
primeira década23 do século XVI e durante a seguinte em Évora. Se, nesta 
cidade a coabitação entre irmãos negros e brancos, mas, sobretudo, entre donos 
e escravos, parece não provocar conflito, tal não é o caso em Lisboa. 

Com efeito, por razões nunca explícitas, mas que contradizem 
aparentemente a lógica mesmo de qualquer sistema escravagista, o poder real 
atribuiu, logo no início do século XVI, aos confrades negros da confraria do 
Rosário de Lisboa, uma série de privilégios que reforçavam os fracos direitos 
dos escravos que entraram rapidamente em conflito com o poder dos donos. 
Pois, sendo cada vez mais numerosos na confraria, os irmãos negros 
conseguiram eleger vários, dentre eles, a lugares-chave da Mesa da instituição. E 
será em nome destes que os privilégios serão atribuídos. O primeiro, em 1518, 
de ordem financeira, será seguido de muitos outros até 1580, mas entre estes o 
mais desconcertante, atribuído antes de 1526, refere-se à possibilidade de 
resgatar, em outros termos de libertar, contra justo preço, os membros escravos 
da confraria contra a vontade do dono.24 Gradualmente, os privilégios 
financeiros favorecem uma certa autonomia financeira aos membros negros 
que podem assim lançar, contra os proprietários, verdadeiras operações de 
resgate de escravos. O contra-ataque daqueles não demorou muito tempo a se 
manifestar.  

É, provavelmente durante os anos 1540, que a ala branca ataca 
violentamente o privilégio atribuído aos confrades negros que coloca em perigo 
a autoridade e o direito de propriedade. Em 1550, o desentendimento e o 
conflito chegaram a tal ponto que a instituição rachou, literalmente, em duas 
alas, uma dita “honrosa”, a outra “dos pretos e forros”.25 A difícil coexistência 
prossegue, contudo, no seio da confraria mãe e, apesar da intervenção de dois 
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Generais da ordem Dominicana, novos privilégios são concedidos aos irmãos 
negros. Finalmente, em 1565, ou seja, dois anos após o fim do Concílio de 
Trento, e durante a Regência do Cardeal D. Henrique, eles obtêm os seus 
próprios estatutos e a sua independência oficial, com a aprovação das 
autoridades reais e eclesiásticas.26 Esse evento marca a independência total e 
definitiva da ala negra face à ala branca. A partir desta data, a confraria branca 
empenhou-se num combate cada vez mais violento contra a confraria negra. 
No entanto, o poder real continuou apoiando infalivelmente a confraria que, é 
necessário sublinhar, incontestavelmente, será desde essa época e até o século 
XIX aconselhada por letrados e juristas brancos.  

O compromisso de 1565 da irmandade foi, até recentemente, o único 
conhecido que permitia entender o modo de organização das instituições 
negras. Não podemos entrar aqui nos detalhes, mas um dos pontos importantes 
que deve ser realçado é o fato que os escravos não podiam, teoricamente, ser 
eleitos a cargos de responsabilidade da Mesa. Mesmo se essa regra não tenha 
sido sempre, rigorosamente respeitada, ao longo do período e em todos os 
lugares, ela estava igualmente em vigor nos estatutos datados de 1600, 
recentemente descobertos em  confraria do sul de Portugal.27  

 Mas, com a reunião das duas coroas, em 1580, a Confraria do Rosário dos 
Homens Pretos do Mosteiro de S. Domingos, como era conhecida desde 1565, perde o 
apoio real e sofre os seus primeiros reveses. Gradualmente ela perde os seus 
privilégios, e finalmente é extinta pelos papas Gregório XIV e Clemente VIII, e 
por último expulsa do Mosteiro até 1646. Seus membros refugiam-se então em 
duas outras confrarias negras criadas na segunda metade do XVI, entre as quais 
uma - a Confraria de Jesus Maria José da Igreja do Carmo - tem alguns privilégios da 
de São Domingos concedidos pelo Cardeal D. Henrique. Na Irmandade do 
Rosário dos Pretos de Évora, que possuía os mesmos privilégios, não ocorreu nada 
de semelhante, pelo menos de nosso conhecimento. 

Estes acontecimentos que ocorrem entre 1540 e as duas primeiras 
décadas do século XVII, marcam uma viragem fundamental na história das 
confrarias negras portuguesas, sobretudo no que diz respeito ao olhar que o 
poder terá sobre elas - a sua função no âmbito das relações escravagista e a 
gestão das populações escravas, sobretudo alforriadas. Com efeito, para além 
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dos membros das confrarias, toda a população negra e mulata, escrava ou não, 
durante várias gerações, será afetada por esta mudança. As de Lisboa em 
primeiro lugar, mas igualmente as das províncias.  

É necessário tentar compreender a lógica subjacente à atitude do poder 
real, aparentemente tão contraditória com um sistema escravagista. Mais uma 
vez é importante realçar um aspeto particular da situação que analisamos. 
Nenhuma confraria negra, tanto em África como no Brasil, e até mesmo as 
hispânicas da península ou da América, conseguiram obter, apesar dos seus 
esforços, o menor privilégio de liberdade conseguido por suas congêneres 
portuguesas. Em Portugal mesmo, nem todas as irmandades negras 
conseguiram esses privilégios. Mas, o fato de possuí-los transformava em 
direito legal o que desde sempre não passava de uma tradição de negociação 
entre o dono e o escravo cujo êxito sempre ficava submetido, em última 
instância, à boa vontade do senhor.   

Com efeito, e agora temos que voltar a ideologia e ao programa 
delineado por Zurara na Crónica de Guiné, pois o conflito que acabou com a 
derrota da Confraria dos Pretos do Mosteiro de São Domingos e o seu 
desaparecimento até 1646, revela o caráter imposto e voluntarista de um 
projeto real confrontado à ausência de consenso social.  

Através das confrarias do Rosário o poder tentou, desde o início do 
século XVI até a véspera da entrada dos Espanhóis em Lisboa, uma política de 
aculturação, de redução da alteridade, de integração e de inserção dos escravos 
alforriados que teriam adquirido os elementos essenciais da cultura religiosa do 
país. É o que deixa pensar o conteúdo de vários privilégios, assim como o 
apoio incondicional do poder real e da cúpula eclesiástica. De maneira 
subjacente parece existir, nesta atitude, uma vontade de não perpetuar a 
escravidão sobre várias gerações, pelo menos para os que adotam os valores do 
catolicismo. Atitude perfeitamente coerente com a ideologia inicial que proíbe a 
escravização de um cristão e que a escravidão dos pagãos justifica-se pela 
intenção de salvar as suas almas.28 Esse tema amplamente debatido por diversos 
teólogos na península Ibérica, durante o século XVI, pode explicar, pelo menos 
em parte, a atitude do poder real e de algumas autoridades eclesiásticas, como a 
do Cardeal D. Henrique, por exemplo, durante e depois da sua regência. Além 
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disso, a questão da cor da pele não sendo ainda, por si só, um fator de rejeição, 
a função principal das confrarias visava a branquear a alma destes pagãos que 
parecia tão fácil a converter, pelo menos nos primeiros tempos; de acordo com 
a vontade de Santo Agostino fazer dos africanos, pessoas negras com a alma 
branca. As confrarias mistas do Rosário, na Metrópole ou na África, 
encontravam aqui a sua função. 

A epopéia do reino cristão do Congo, o entusiasmo que ele suscitou nos 
primeiros tempos, e, em seguida, as decepções e malogros da empresa de 
conversão, não somente no Congo, mas sobre o conjunto das costas africanas, 
não são provavelmente estranhos às mudanças de atitude do poder. A 
perspectiva messiânica do início, que os relatórios dos missionários permitem 
perceber, mudou progressivamente para dar lugar a juízos de valor 
violentamente negativos e animalizantes29 à medida que se confronta com a 
resistência das populações.  

Voltamos para a Metrópole e a capital, centro das mudanças ideológicas 
que nos interessam. Maria Madeira Santos, num artigo de 1994 mostrou que 
entre 1560 e 1577, no continente, a legitimação das crianças mestiças, nascidas 
de relações ilegítimas entre os donos, de origem nobre ou não, e os seus 
escravos, beneficiou da “ausência de idéias formadas em Portugal sobre a sua real 
situação dentro da instituição família e do grupo social.”. Entre os casos analisados, há o 
de Isabel Dias, filha de uma escrava negra e de Luis Dias, cavaleiro da Casa 
Real, legitimada e declarada apta a herdar da fortuna do seu pai. Por muito 
tempo, concluiu a autora, “a novidade não provocava temor, suspeita ou relutância nem 
desencadeava recusa e hostilidade”.30 O que não significava a ausência de 
preconceitos e estereótipos.31  

Lembramos também que, se em relação aos cristãos novos, de origem 
judaica ou mourisca, a cláusula de limpeza de sangue proíbe a sua entrada nas 
ordens religiosas a partir de 1550, de maneira geral não existe ainda uma política 
oficial contra os negros e os mulatos.32 Assim não há de admirar que tanto na 
Espanha,33 como em Portugal,34 o hábito da Ordem de Santiago seja concedido 
a negros de origem nobre35 nos seus países, justamente no fim do século XVI.  

Reintroduzida num contexto mais amplo, a história da atribuição dos 
privilégios à confraria mista de S. Domingos e o desenrolar do conflito toma os 
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seus significados. Com efeito, é de maneira concomitante a uma nova empresa 
diplomática em direção ao Vaticano,36 durante a segunda e terceira década do 
século XVI, relativo ao batismo e a instrução religiosa dos escravos, que são 
atribuídas as primeiras decisões que conduzem à libertação quase ilimitada, 
embora condicionada em termos financeiros, de numerosos escravos negros da 
confraria do Rosário. 

A instituição, por conseguinte, é colocada no centro de um verdadeiro 
desafio social. A situação ambigua que então é revelada à luz do dia ultrapassa o 
estrito quadro institucional das confrarias e toma uma dimensão social mais 
importante. O conflito, no seio da confraria do Rosário do Mosteiro de São 
Domingos, seguido da criação em 1565 de uma confraria negra autônoma, 
ratifica, provavelmente, por parte do poder real, a tomada de consciência de 
uma fratura entre a corrente “civilizadora”, minoritária, mas poderosa, à qual 
participam algumas altas autoridades eclesiásticas, e uma corrente oposta, 
favorável à manutenção da relação unívoca dono/escravo, composta 
essencialmente pela massa dos proprietários e da nobreza, cuja ideologia de 
casta vai encontrar, progressivamente, a sua expressão na limpeza de sangue e a 
idéia de mancha nela inscrita.  

No fim do século XVI, no prolongamento das críticas de Fernando 
Oliveira37 ou do informador Português do Concílio de Trento,38 alguns 
dignitários da igreja protestam, com efeito, ao mesmo tempo contra o caráter 
antagônico entre a catequese e a escravidão, apesar do efeito redentor do 
batismo concedido aos escravos, mas, sobretudo, sobre os efeitos nefastos39 da 
importação maciça de escravos para a metrópole, no plano econômico, moral e 
da estrutura social. O seu olhar sobre a possibilidade de inserção dessa 
população não pode ser mais negativo: “Inda que mil annos tenhamos a hum 
lobo por cordeyro, nunca faremos cordeyro do lobo”, pois “antes que esta 
canalha viesse ao Reyno, avendo tanta gente Portugueza como agora, nenhuma 
mendigava, [...]. Os pobres vivião com os ricos, & os ricos os sustentavão, & 
todos tinhão remedio pera a vida”, concluindo que “se movidos de charidade 
Christã pretendem os Reys fazelos Christãos, nas suas terras os mandem 
ensinar, là lhe mandem prègar, là os mandem baptizar, sem pertenção algua de 
interesse próprio”.40 Por sua parte, Pedro Brandão, Bispo de Cabo Verde, entre 
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1589 e 1594, pedira à coroa de um lado a libertação dos escravos cristãos, 
introduzindo, contudo, na sua petição o tema da depreciação dos ofícios 
mecânicos exercidos pelos escravos, “nem se afeiaria o Reyno, com a grande 
mistura de sangue, como vemos”.41 Por último, um texto anônimo e não 
datado, posterior a 1587, dirigido ao Rei condena ao mesmo tempo a 
escravidão dos africanos e dos índios do Brasil por razões teológicas, mas a 
respeito de Portugal alerta o soberano nestes termos: “Não he para deixar 
d’advertir com muita consideração quanto este Reyno se vay abatendo, e 
aviltando com a grande mistura de pretos e mulatos, de que muy notavelmente 
se vay enchendo por ocasião da grande saca de gente como se faz daquelas 
partes que he cousa muita falada, e estranhado em toda Europa. O que também 
toca a honra e bom estado desta República parece que se deve remediar com 
tempo por Sua Magestade, porque ainda que parece tarde, todavia cessando 
este trato se ira o reino pouco a pouco purificando e restituindo ao seo antigo 
estado”.42 Aparece aqui, a noção de mancha, de poluição social a partir da qual 
vai se desenvolver a aplicação da cláusula da limpeza de sangue aos negros e 
mestiços de qualquer origem.  

Mais que o escravo, é a mestiçagem, cujo liberto e os seus descendentes 
livres são os vetores principais, que gradualmente se impõe como uma 
anomalia. Razão pela qual é instituída uma regra de evitamento. Quem não a 
respeitasse corria o risco de sofrer a sua aplicação. Esta regra, como mostrou 
Fernanda Olival43 a propósito das Ordens Militares, tende a difundir-se na 
sociedade portuguesa, sobretudo, a partir do início do século XVII. Ela não 
constitui nenhuma lei mais ou menos geral, mas contamina progressivamente 
todas as instituições: as corporações de ofícios, as instituições de Morgadios, as 
Misericórdias, os benefícios eclesiásticos, diversas ordens religiosas, os 
governos municipais e, naturalmente, um número cada vez mais importante de 
confrarias brancas. Contudo, é, sobretudo, no fim do século XVII e durante 
uma grande parte do reino de D. João V, que o puritanismo neste domínio é 
aplicado com maior rigor. 

Ao contrário duma ideia amplamente partilhada segundo a qual a 
aplicação da limpeza de sangue só dizia respeito aos cristãos novos 
descendentes dos Judeus convertidos à força no fim do século XV, assim como 
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aos mouriscos, a documentação prova que os negros e seus descendentes foram 
igualmente alvos da medida. Mas, é necessário convir que com eles a aplicação 
da regra parece, às vezes, bastante flutuante, hesitante e mais tardia. É assim o 
caso, por exemplo, do exame de limpeza de sangue dos noviços da Província 
Franciscana de Santa Maria de Arrábida.44 Só em Março de 1592 é que a 
referência ao sangue mulato é incluída pela primeira vez entre os defeitos de 
sangue. Durante o exame seguinte, no mesmo ano, a menção desaparece, mas é 
novamente inscrita em 1593. Em seguida ela desaparece definitivamente até 
Outubro de 1645, deixando no seu lugar o conceito de “gentios modernos”. 
Até 1656, o termo mulato aparece ainda esporadicamente, antes de ser 
substituído definitivamente por “gentios modernos” até 1827. 

Num outro livro45 as hesitações são ainda mais evidentes. A menção 
“gentios modernos” aparece uma primeira vez a partir de 1593, mas é 
necessário esperar dezembro de 1619 para ver, novamente, a menção de mulato 
desta vez acoplada a menção precedente. Três anos mais tarde, a referência 
“mulato” aparece novamente, mas logo riscada, antes de reaparecer em todos 
os atos, a exceção de 1639, até 1675. A partir de 1677, quase sistematicamente 
prima a fórmula “não ser de condição livre”,46 até ao último ato em 1720. 
Assim, já não é o sangue que exclui, mas a condição.  

 Pelo contrário não se encontra nenhuma hesitação na Congregação de 
São Bento de Xabregas.47 Entre 1681 e 1722, a menção mulato aparece nos 148 
atos de que conta o livro. É, no entanto, a comunidade da Terceira Ordem 
Franciscana deste mesmo Mosteiro de Xabregas que, em 1742, suprime dos 
seus estatutos o que ela qualifica “de abominável prática da prova de limpeza de 
sangue”48 e é, ainda, neste mosteiro, no ano 1730, que parece ter havido uma 
tentativa de lançar o processo de beatificação da Madre Cecília,49 uma negra 
livre, provavelmente de terceira geração, falecida em 1717, pertencendo a 
Terceira Ordem Franciscana do Convento de Xabregas.50  

Assim, a aplicação ao negro e, sobretudo, ao mulato, da regra de limpeza 
de sangue, bem como a sua integração à categoria dos novos cristãos, parece 
ter-se realizado progressivamente e nem sempre de maneira coerente e 
unânime. Enquanto certas ordens religiosas aplicam a regra aos mulatos já no 
fim do século XVI, um relatório da Visita da Inquisição de Coimbra, realizada 
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entre 1618-1620, qualifica várias vezes de Cristãos Velhos vários negros e 
mulatos. Nessa época a doutrina, inclusive na Inquisição, não parece ainda 
totalmente definida. Mas, um pouco mais tarde, qualquer candidato a uma 
habilitação como familiar do Santo Serviço, deve responder às exigências de 
limpeza de sangue dos seus ancestrais, expressas pela fórmula canônica: “São e 
sempre foram considerados, e tidos, como absolutamente puros Cristãos 
Velhos e de sangue puro ou de geração sem nenhum vestígio de Judeu, Mouro, 
Mulato, Mourisco, infiéis, ou de qualquer outra nação infecta”, ou a sua 
alternativa “dos novos convertidos à Nossa Santa Fé Católica”, fórmula que 
fecha quase totalmente a porta a um número ainda maior de indivíduos naturais 
das províncias do Império.51 

 
Neste contexto qual é papel das confrarias negras? 

  
Em Lisboa, oito estão ativas durante a primeira metade do século XVIII. 

Elas recuperaram os seus privilégios financeiros e a maior parte possue agora 
privilégios de liberdade que lhes foram atribuídos no fim do século XVII e no 
início do XVIII, sob o reino de D. Pedro II. Mas, ainda que os brancos tenham 
o seu lugar, são minoritários e preenchem o papel de “utilidade” enquanto 
capelão, tesoureiro ou escrivão quando, nos dois últimos casos, um membro 
negro da confraria não tem as competências necessárias. Nessa época todas são 
chamadas de Irmandades dos Homens Pretos, título que é seguido do nome da sua 
invocação e da igreja na qual está instalada. Contudo, os privilégios de liberdade 
antigos foram consideravelmente reduzidos e condicionados aos maus 
tratamentos que inflige um dono ao seu escravo membro da confraria. Quando 
o mau tratamento é comprovado, a confraria pode então obrigar o dono a 
vender o seu escravo contra um justo preço.52 Neste caso, quer a Irmandade 
comprar o escravo por conta própria, quer este seja vendido em leilão público a 
um dono considerado mais humano. A mesma regra é aplicável nos casos de 
venda de um confrade fora de Lisboa ou fora da Metrópole. No entanto, 
gradualmente, em particular a partir dos anos 1740, o poder mostra cada vez 
mais reserva a renovar os privilégios de liberdade, tendo por objetivo reduzir o 
número de libertos considerados, de modo cada vez mais explícito nos anos 
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seguintes, como inúteis e nefastos ao reino,53 antecipando a essência dos 
objetivos da lei de 1761, em particular no seu preâmbulo: “sendo informado 
dos muitos, e grandes inconvenientes que resultão do excesso, e devassidão 
com que contra as Leis, e costumes de outras cortes polidas se transporta 
annualmente da África, América, e Ásia para estes Reinos hum tão 
extraordinário número de escravos pretos, que fazendo nos meus domínios 
Ultramarinos huma sensível falta para a cultura das terras e das Minas, só vem a 
este continente occupar os lugares dos moços de servir, que ficando sem 
comodo, se entregam a ociosidade, e se precipitão nos vícios, que dela são 
naturaes consequências...” 

 Entre as oito irmandades da capital, nos anos 1730, duas são já 
conhecidas como de “Nações”: uma dos negros de “Angola” a outra dos 
“Mina” associada com a dos “Moçambique”. As duas elegem um Rei das suas 
nações respectivas, à maneira das suas congêneres da América Latina. A dos 
pretos Angola-Congo, sob diferentes avatares, prosseguirá as suas atividades até 
1869, mas, desde o fim do século XVIII com membros pertencendo a todas as 
etnias ou nações, assim como os pardos.  

Quanto às outras Irmandades negras de Lisboa, entre as quais a antiga 
irmandade da Guadalupe, que associou no início do século XVIII o culto de 
são Benedito de Palermo, elas acolhem aparentemente sem distinção os negros 
de diferentes origens e castas - escravos africanos ou negros naturais do reino, 
libertos e mulatos. Voltaremos sobre o caso particular dos mulatos cada vez 
mais frequentemente designados por Pardos. Ao contrário das duas de Nações, 
as outras instituições são provavelmente o cadinho de um processo de 
aculturação mais acentuado numa comunidade de origens e estatutos diversos, 
onde as gerações sucessivas podem igualmente conviver e influenciar-se. 

 
As Irmandades negras nas Províncias 

 
Na província a situação é diferente: geralmente mais rica em termo 

documental, a situação geral se revela mais variada, mais complexa igualmente, 
o que permite esclarecer certas lógicas encontradas na capital. 
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Assim, durante a segunda metade século XVI, enquanto que se 
desenvolveu o conflito na confraria mista do Rosário de S. Domingos de 
Lisboa, as irmandades negras ou mistas já existem ou aparecem não somente 
nas principais cidades da Província, ao Norte e ao Sul do Tejo, em centros 
urbanos médios, bem como em zonas majoritariamente rurais. Uma segunda 
vaga terá lugar no século XVII, nomeadamente durante as primeiras décadas. 

 O que revela a documentação das lógicas sociais que caracterizam estas 
instituições da província? Em primeiro lugar que se repartem em três 
categorias: aquelas que segundo o documento consultado são quase 
exclusivamente constituídas de negros; as irmandades mistas nas quais brancos 
e negros convivem; e por último, as que sofreram mutações ou estão em cursos 
de mutação, que analisaremos agora.  

Em 1584,54 o rei impõe à mesa da confraria do Rosário dos Pretos da cidade 
de Alcácer do Sal que confrades, “homens baços e forros”, pudessem ingressar 
como oficiais da Mesa. O que deixa entender uma resistência clássica à entrada 
de membros não escravos e/ou já de tez clara. Em Torrão, ao Sul de Alcácer 
do Sal, uma confraria do Rosário dos Pretos existe na igreja matriz desde 1566.55 
No entanto, em 1594,56 o rei intervém para recordar aos pardos da Irmandade 
que não podem interferir na gestão da instituição que pertence aos pretos e que 
a sua presença nesta depende da sua humildade e do bem querer dos negros. 
Parece que o rei responde a uma queixa para se opor a uma tentativa de tomada 
de poder da confraria pelos pardos. Estes são colocados no seu lugar; devem 
continuar a ser humildes e subordinados aos negros. Passam dez anos e a 
situação evolui. O rei autoriza os pardos da Irmandade de Nossa Senhora dos 
Remédios de mudar a imagem da Virgem do convento das irmãs da cidade e de 
se instalar na igreja Matriz.57 Assim, após 1594, sem dúvida após una nova 
tentativa fracassada para tomar o poder da Irmandade dos negros, os pardos 
criaram a sua própria instituição sob uma invocação diferente. Mas tiveram que 
se exilar na periferia da cidade. No entanto, em 1604, voltando para a igreja 
matriz onde se encontra igualmente a confraria dos negros, eles obtêm uma 
notável vitória. São independentes e em termos de localização sobre um pé de 
igualdade simbólica, não só com a Irmandade dos negros, mas com as 
irmandades brancas. Ignoramos a evolução das condições locais que conduziu 
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o poder a tomar tal decisão. Mas não é inútil sublinhar que tal evolução 
aconteceu durante a reunião das duas coroas, quase na mesma época durante a 
qual a Confraria dos pretos de São Domingos perdeu os seus privilégios e foi expulsa. 
Na margem o escrivão redigiu uma rubrica para indicar o conteúdo do texto: 
“Aos homens pretos58 provizão para passarem hua confraria para huma outra”. Pretos ou 
Pardos, qual é a diferença?!  

Esse caso é exemplar de um clássico conflito de casta entre negros e 
pardos que, excepcionalmente, termina favoravelmente para estes últimos. 
Excepcionalmente, porque a humildade e a submissão aos negros estipuladas 
em 1584 pelo texto real, é uma constante da atitude imposta ao mulato ao 
longo de todo o período estudado. Para além desta irmandade do século XVI, 
conhecemos apenas duas outras onde a categoria de pardo é reconhecida 
oficialmente: no Porto nos anos 1740, em Lisboa, unicamente a partir do fim 
século XVIII. 

Outro conflito clássico que pode se exprimir sob várias formas: após 
uma coabitação numa confraria mista do Rosário os negros são expulsos ou 
criam uma instituição própria da invocação do Rosário. É o caso, por exemplo, 
em Vila Fronteira (Alentejo).59 Geralmente, quando duas confrarias do Rosário, 
uma branca, a outra negra, coexistem na mesma igreja, ou na mesma cidade, a 
confraria branca precisa o seu título. É por isso que, mesmo sem vestígio 
documental de uma confraria negra do Rosário, o simples fato de uma confraria 
do Rosário se dizer “dos Brancos” é sempre indicativo da existência de uma 
instituição negra. É assim o caso em Messejana (Alentejo) onde o vestígio de 
um conflito transparece numa provisão real que proíbe a existência de duas 
instituições da mesma invocação na igreja matriz da cidade. No início do século 
XVIII esta Irmandade60 indica pertencer ao campo dos Brancos aquando de 
uma confirmação dos seus estatutos, na qual a única alusão, oculta, a um 
possível conflito com os confrades negros, é a recordação de que ela existe 
desde um tempo “imemorável” com esta titulação.61 O que a documentação  
demonstra, constitui apenas uma afirmação oportunista.62 Em qualquer caso, 40 
anos depois ela associa-se com a irmandade local do Santíssimo Sacramento, 
cujos novos estatutos necessários a esta parceria rejeitam as pessoas “de todas 
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as raças proibidas pela nossa santa Fé”.63 O que, teoricamente, as antigas 
irmandades do Rosário não podiam fazer.  

Descobrimos às vezes as dificuldades que sofrem os negros integrados 
numa confraria mista para resistir à pressão de brancos que, como no caso de 
Lisboa, recusam a sua independência, tanto no plano financeiro, como de 
expressão festiva. Aos brancos de Benavente (Alentejo), em 1616, o rei recorda 
que os pretos podem celebrar a sua própria festa, gerir a sua própria instituição, 
independentemente dos brancos possuírem por último uma caixa individual 
para recolher esmolas.64  

Os membros das confrarias negras do Rosário festejavam a virgem do 
Rosário de um modo que, sabemos por outros documentos, desagradava 
soberanamente os mais puritanos e ao espírito da contra-reforma. Procurava-se, 
por conseguinte, frequentemente forçá-los a mais moderação nas suas 
expressões festivas onde os traços culturais africanos exprimiam-se com a 
maior naturalidade. No entanto, perante as recriminações escandalizadas dos 
poderes eclesiásticos locais, o poder real, durante muito tempo, assim como no 
Brasil, mostrou-se indulgente e compreensivo frente às demonstrações profanas 
das irmandades negras. É a uma situação deste tipo a qual responde o rei, em 
1630, quando recomenda que ninguém perturbe a festa dos pretos da Cidade de 
Ferreira (Alentejo) quando honram anualmente a Virgem do Rosário. Além 
disso, o texto incita o Prior da Igreja e os seus beneficiados, provavelmente 
desaprovadores e extremamente pouco dispostos a participar neste 
acontecimento, a dizer cada um na sua vez, a missa indispensável a esta 
ocasião.65 O texto é, além disso, particularmente interessante e revelador 
porque evoca uma composição social em “nações”, em outros termos, 
africanos de origens étnicas diferentes. O que não é de surpreender se 
lembramos as 20 nações presentes em Lisboa em 1587. 

Na mesma cidade, cinco anos depois, uma questão de precedência 
relativa às procissões é mais uma vez resolvida em favor da Irmandade negra da 
cidade. Teoricamente representativas da parte inferior da hierarquia social, as 
confrarias negras desfilavam no início das procissões, deixando as mais 
prestigiosas passarem atrás delas. Em 1635, ignorando voluntariamente a 
componente social da confraria, o rei ordena que a cruz, levada pelos 
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mordomos da confraria do Rosário preto, desfile imediatamente após a da 
confraria do Santíssimo Sacramento, instituição integrando geralmente as 
figuras mais notáveis da cidade, de cujos estatutos contavam geralmente a 
cláusula de limpeza de sangue. O rei recorda, além disso, que os irmãos pretos 
possuem, em absoluta legitimidade, a sua cruz, que alguns espíritos mal-
intencionados desejavam provavelmente recusar-lhes de apresentá-la a fim de 
reduzi-los simbolicamente a uma miserável condição em termo espiritual.66 Um 
caso exemplar de “confusão” dos valores que não é sem significado em termo 
político, no sentido platônico da palavra. 

Enquanto os negros conseguem, relativamente e com frequência, graças 
a um ingresso maciço de irmãos, a tomar o poder numa instituição da qual não 
são fundadores, o inverso pode igualmente acontecer quando os brancos 
investem por sua vez numa instituição fundada pelos negros. É o caso da 
Irmandade da Senhora do Livramento, da cidade de Setúbal, no momento de 
confirmar o seu compromisso, em Fevereiro de 1620, cujo corpo social é 
provavelmente misto desde o início. Exatamente um ano depois, é obrigada, a 
instituir uma gestão em alternância entre os mordomos negros e brancos. Face, 
sem dúvida, e mais uma vez, a uma tentativa de tomada de poder por parte dos 
brancos, o rei recorda que a instituição deve permanecer nas mãos daqueles que 
a fundaram.67 

Estes exemplos revelam a ambivalência ideológica que caracteriza estas 
instituições negras num contexto mais amplo. Pois, se de um lado elas tendem, 
na maioria dos casos, a cumprir pelo menos em parte a sua função de 
aculturação e, por conseguinte, de inserir formalmente o negro africano, ou o 
negro natural do reino, a uma comunidade espiritual, elas criam ao mesmo 
tempo clivagens bastante nítidas entre as diferentes categorias procedentes do 
sistema escravagista. 

Além disso, por razões de gestão das populações servis, o poder permite 
ou mesmo favorece estas instituições, tanto no que manifestam de mais 
heterodoxo, como de expressão profana. Pela sua atitude o poder favorece, 
quando não incentiva, as afirmações de identidade, se não sempre étnica, mas 
em todo caso de casta. Além disso, ainda que estas segmentações não sejam tão 
claramente manipuladas quanto no Brasil, elas permitem ou favorecem, em 
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certos casos, a reprodução das “nações”, da qual a eleição de Reis e de Rainhas, 
em Lisboa como na província, são amplamente atestadas. 

Integrando espiritualmente, elas marginalizam socialmente os membros 
do grupo que, mesmo quando são libertos ou livres, não podem sempre 
integrar uma irmandade branca, tendo em conta a aplicação da pureza de 
sangue por um grande número das que permitem geralmente uma mobilidade 
social ascendente. Em relação à aplicação da limpeza de sangue, a atitude das 
irmandades brancas pode variar consideravelmente. Algumas excluem 
abertamente, outras de modo mais ou menos explícito, enquanto um número 
relativamente importante permite a entrada de “pessoas de todas as qualidades 
e condições”.68 Todavia, se todas as instituições do reino não aplicavam a 
cláusula da mesma maneira com as diferenças que acabamos de realçar, o 
momento decisivo pelo reforço da medida corresponde à redação dos estatutos, 
em 1663, da confraria do Santíssimo Sacramento da Igreja de Santa Engrácia de 
Lisboa, que introduziu o princípio da suspeição e do rumor para justificar a 
exclusão: “A partir dai, para ingressar nesta agremiação, não basta ser cristão-
velho; era indispensável nunca ter sido afamado do contrário, tivesse o rumor 
fundamento verídico ou falso”.  

Como vimos, muitas irmandades brancas aceitavam indivíduos de todas 
as qualidades e condições sociais o que, teoricamente, abria as portas não 
somente aos escravos, mas aos seus descendentes de todas as condições e cor. 
Mas, frequentemente eram instituições com fraco poder simbólico e 
representativo que só exceptionalmente permitiam, aos seus membros, de sair 
rapidamente da sua condição. É provavelmente o caso de algumas irmandades 
mistas à imagem da de Arraiolos estudada por J. Fonseca69 que usaremos como 
exemplo. O caso é, sem dúvida, paradigmático de outras instituições mistas 
ainda hoje desconhecidas.  

Criada em 1654, ela esteve ativa até a metade do século XIX e atraiu no 
total 2044 membros, entre os quais 1251 mulheres. Mas o apogeu da sua 
atividade não ultrapassou a segunda metade do século XVII, com 1313 inscritos 
durante esse período contra apenas 386 no meio do século seguinte. O último 
escravo se inscreveu em 1785 e era um dos 85 do total entre os quais 48 
mulheres, desde 1654. Foram igualmente membros da instituição, 10 mulheres 
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e 5 homens libertos, 8 familiares de libertos, 2 de escravos e 3 de pretos, 
perfazendo uma percentagem de 5,5% do conjunto dos inscritos. Essa fraca 
presença não representa, provavelmente, a realidade da população dos irmãos 
de cor inscritos, mas ilustra a possibilidade para as pessoas mestiças de escapar 
ao estigma da cor no momento da inscrição. De fato, segundo J. Fonseca, só o 
estatuto discrimina os indivíduos no momento da inscrição, mas nunca a cor. 
Além disso, era uma Irmandade popular pela condição social dos membros, 
pois só 28% dos inscritos podem ser integráveis na elite local. Esse exemplo, 
deixa pensar que, de modo geral, uma irmandade mista era o sinal de que os 
negros, qualquer que fosse os seus estatutos, eram demograficamente 
minoritários e não podiam pretender a uma instituição própria, como 
argumentou J. Fonseca. Podemos igualmente supor que, em várias irmandades 
mistas, como parece ser o caso na de Arraiolos, a ‘’ adesão resultou mais da 
iniciativa dos donos, que já eram confrades e devem ter influenciado a entrada 
dos escravos do que eles próprios’’ e que, neste tipo de Irmandades, em certos 
casos a entrada de cativos e libertos era mais o resultado do paternalismo do 
dono do que uma opção própria e da procura de afirmação social ou de 
proteção.70 Podemos fazer a hipótese que, como aconteceu em Lisboa e em 
outras cidades, a criação duma confraria do Rosário preto foi frequentemente a 
conseqüência de um significativo aumento local da população negra assim 
como nas irmandades do Rosário branco e, a partir desse momento, a vontade 
de afirmação da comunidade escrava e liberta. Todavia, uma interrogação 
continua sem resposta. Em Lisboa e nas províncias qual a percentagem da 
população negra local, os irmãos das irmandades negras ou mistas 
representavam?  

Neste contexto global, os mulatos assumiram um lugar que os afetou 
mais especialmente. Alvos, eles e seus descendentes, mais diretamente ainda 
que os negros, da cláusula de limpeza de sangue, eles só conseguiram 
excepcionalmente se diferenciar e afirmar a sua diferença, ou, em outros 
termos, se distinguir dos negros e se aproximar dos brancos, como fizeram em 
outras situações coloniais. Pelo contrário, toda a documentação leva a pensar 
que, em Portugal, a ideologia dominante recusou esta diferenciação sociológica 
e que para evitá-la, esta remeteu não somente o mulato à categoria de preto, por 
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negação do fenótipo ou da mestiçagem, e o obrigou a submeter-se ao bem 
querer dos negros nas irmandades. O exemplo explícito apresentado aqui 
reflete, com efeito, a situação apresentada pela documentação relativa a todas às 
instituições negras de Portugal estudadas até hoje. Nunca, em Portugal, os 
mulatos ou pardos conseguiram um estatuto equivalente aos das sociedades 
coloniais lusófonas como em Cabo Verde, São Tomé, Brasil e mais tarde 
Angola. Quanto ao negro liberto e livre, a sua situação é apenas diferente. Os 
preconceitos a seu respeito, que atravessam a literatura popular do século 
XVIII, não deixam nenhuma dúvida.71 Enquanto o negro versus preto é a vitima 
de todos os preconceitos sobre África, o mulato é o símbolo do pecado e da 
mistura de sangue. 

Tratar uma pessoa de “mulato’’ era considerado tão injurioso como tratá-
lo de Judeu. Em 1701, por exemplo, Catarina Dias denunciava o seu vizinho à 
Inquisição de Évora, porque este, na sequência de uma disputa, tinha-a 
insultado, ela e ao seu marido, tratando-os de “judeus e mulatos”.72 A proibição 
da cláusula de limpeza de sangue por Pombal, em 1773, não permitirá o fim 
imediato dos preconceitos. Na cidade de Beja (Alentejo), por exemplo, onde a 
Irmandade do Rosário misto tinha sido erguida desde 1546, onde os libertos 
ocupavam cargos na Mesa diretora desde essa época, os novos estatutos da 
confraria, redigidos em 1794, introduziram a cláusula de limpeza de sangue. Em 
razão da característica socio-demografica da cidade e da região, essa restrição 
visava, indubitavelmente, a comunidade negra e mestiça tradicionalmente 
membra da instituição. A rainha D. Maria I recusou a ratificação deste artigo. 
Como sublinha J. Fonseca, Beja, já no século XVII, tinha sido a localidade do 
Alentejo “cujas autoridades estabeleceram o regime mais duramente 
discriminatório em relação aos negros, fossem escravos ou forros”,73 que 
perdurou até o fim do século seguinte como comprovado com o exemplo 
acima. Não é fora de propósito pensar que tal política de discriminação, talvez 
menos explícita, não tenha sido aplicada noutros lugares com tanto rigor, quer a 
título individual quer institucional. A esse respeito, a noção de “gentios 
modernos” utilizada até 1817, em certas ordens franciscanas, favorecia a 
perpetuação dos preconceitos legalmente rejeitados havia mais de 30 anos. 
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O sonho de Zurara se era bem disto que se tratava e não de uma 
propaganda, assim como a política dos reis portugueses do século XVI, que se 
apoiava sobre a esperança que a religião transformaria corpos e culturas 
estrangeiras e as assimilaria no corpo nacional, defrontaram-se com uma 
realidade brutalmente sublinhada por Norbert Elias: “A religião, a crença na 
onipotência punitiva ou premiadora de Deus nunca teve em si um efeito 
‘civilizador’ ou de controle das emoções. Muito ao contrário, a religião é sempre 
exatamente tão ‘civilizada’ como a sociedade ou classe que a sustenta”.74 

Uma constatação que ganha um significado bem particular, tendo em 
conta os argumentos religiosos e culturais avançados para justificar a 
escravidão, argumentos que, ontem e até hoje, determinaram e reproduziram, 
sobre os indivíduos procedentes desta, as mesmas representações e relações de 
dominação e de marginalização, cujas vítimas foram os seus ancestrais.  
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